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Art. 1o Consignar à CÂMARA DOS DEPUTADOS, o canal
287 (duzentos e oitenta e sete), classe C, para execução do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), no município
de Ourinhos, Estado de São Paulo.

Art.2º Estabelecer o prazo de 06 (seis) meses, contado a
partir da data da publicação desta Portaria, para que seja apresentado
ao Ministério das Comunicações o correspondente projeto técnico
contendo os dados de instalação e equipamentos da operação da
respectiva estação transmissora, de acordo com as normas técnicas
vigentes.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 72, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do
Processo nº 53000.029886/2013, resolve:

Art. 1o Consignar à CÂMARA DOS DEPUTADOS, o canal
256 (duzentos e cinquenta e seis), classe B1, para execução do Ser-
viço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), no
município de Santarém, Estado do Pará.

Art.2º Estabelecer o prazo de 06 (seis) meses, contado a
partir da data da publicação desta Portaria, para que seja apresentado
ao Ministério das Comunicações o correspondente projeto técnico
contendo os dados de instalação e equipamentos da operação da
respectiva estação transmissora, de acordo com as normas técnicas
vigentes.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 73, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do
Processo nº 53000.013516/2013, resolve:

Art. 1o Consignar à CÂMARA DOS DEPUTADOS, o canal
299 E (duzentos e noventa e nove), classe B2, para execução do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), no
município de Quatro Barras, Estado do Paraná.

Art.2º Estabelecer o prazo de 06 (seis) meses, contado a
partir da data da publicação desta Portaria, para que seja apresentado
ao Ministério das Comunicações o correspondente projeto técnico
contendo os dados de instalação e equipamentos da operação da
respectiva estação transmissora, de acordo com as normas técnicas
vigentes.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 74, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do
Processo nº 53000.013514/2013, resolve:

Art. 1o Consignar à CÂMARA DOS DEPUTADOS, o canal
271 E (duzentos e setenta e um), classe A1, para execução do Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), no mu-
nicípio de Ponta Grossa, Estado do Paraná.

Art.2º Estabelecer o prazo de 06 (seis) meses, contado a
partir da data da publicação desta Portaria, para que seja apresentado
ao Ministério das Comunicações o correspondente projeto técnico
contendo os dados de instalação e equipamentos da operação da
respectiva estação transmissora, de acordo com as normas técnicas
vigentes.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 75, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do
Processo nº 53000.024031/2013, resolve:

Art. 1o Consignar à CÂMARA DOS DEPUTADOS, o canal
230 (duzentos e trinta), classe A4, para execução do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), no município
de Bauru, Estado de São Paulo.

Art.2º Estabelecer o prazo de 06 (seis) meses, contado a
partir da data da publicação desta Portaria, para que seja apresentado
ao Ministério das Comunicações o correspondente projeto técnico
contendo os dados de instalação e equipamentos da operação da
respectiva estação transmissora, de acordo com as normas técnicas
vigentes.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 76, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do
Processo nº 53000.024039/2013, resolve:

Art. 1o Consignar à CÂMARA DOS DEPUTADOS, o canal
290 E (duzentos e noventa), classe C, para execução do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), no município
de Penápolis, Estado de São Paulo.

Art.2º Estabelecer o prazo de 06 (seis) meses, contado a
partir da data da publicação desta Portaria, para que seja apresentado
ao Ministério das Comunicações o correspondente projeto técnico
contendo os dados de instalação e equipamentos da operação da
respectiva estação transmissora, de acordo com as normas técnicas
vigentes.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

PAULO BERNARDO SILVA

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 6 de fevereiro de 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto no PARECER nº01/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do
processo 53000.009956/2012, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Telêmaco Borba, estado de Paraná, por meio do canal 297E, constante do Aviso de Habilitação nº 18,
de 16 de dezembro de 2011, e adjudicar o seu objeto ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste,
nos termos da legislação vigente e, das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de
2 0 11 .

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO
INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊN-
CIA E TECNOLOGIA
DO PARANÁ

I 5 3 0 0 0 . 0 6 7 1 4 7 / 2 0 11 H A B I L I TA D A VENCEDOR

FUNDAÇÃO CULTU-
RAL NORTE PARA-
NAENSE

II 53000.009600/2012 DESCONSIDERADA I N D E F E R I M E N TO

FATEB EDUCAÇÃO IN-
TEGRAL LTDA

II 53000.007089/2012 DESCONSIDERADA I N D E F E R I M E N TO

FUNDAÇÃO EXCLUSI-
VA EDUCATIVA

II 53000.005724/2012 DESCONSIDERADA I N D E F E R I M E N TO

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.
*Art. 5º, § 1º, da Portaria nº 420/2011

Em 21 de fevereiro de 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto no PARECER nº 0130 /2014/ CVS/ CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do
processo 53000.009942/2012, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Senhor do Bonfim, estado da Bahia, por meio do canal 286E, constante do Aviso de Habilitação nº 18,
de 16 de dezembro de 2011, e adjudicar o seu objeto ao ESTADO DA BAHIA - SECRETARIA DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA, de acordo com o resultado final constante do
Anexo deste, nos termos da legislação vigente e, das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14
de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO
ESTADO DA BAHIA -
SECRETARIA DE CO-
MUNICAÇÃO SOCIAL
DO ESTADO DA BA-
HIA

I 53000.007971/2012 H A B I L I TA D A 1º LUGAR

INSTITUTO DE RA-
DIODIFUSÃO EDUCA-
TIVA DA BAHIA

I 53000.007963/2012 H A B I L I TA D A 2º LUGAR

INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊN-
CIA E TECNOLOGIA
BAIANO

I 53000.010643/2012 I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO

UNIVERSIDADE DO
ESTADO DA BAHIA
(UNEB)

I 53000.010268/2012 I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO

FUNDAÇÃO ZECA JA-
TO B Á

II 53000.007400/2012 DESCONSIDERADA* I N D E F E R I M E N TO

FUNDAÇÃO BRASIL
ECOAR

II 53000.003058/2012 DESCONSIDERADA* I N D E F E R I M E N TO

GRUPO GAY DA BA-
HIA

II 53000.013458/2012 DESCONSIDERADA* I N D E F E R I M E N TO

FUNDAÇÃO EDUCATI-
VA E CULTURAL SE-
NHOR DO BONFIM

II 53000.008706/2012 DESCONSIDERADA* I N D E F E R I M E N TO

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

*Art. 5º, § 1º, da Portaria nº 420/2011
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve

acolher o disposto no PARECER nº 0152/2014/CVS/ CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do
processo 53000.009952/2012, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Januária, estado de Minas Gerais, por meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 18, de
16 de dezembro de 2011, e adjudicar o seu objeto ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS - CAMPUS JANUÁRIA, de acordo
com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente e das normas
estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO
INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊN-
CIA E TECNOLOGIA
DO NORTE DE MINAS
GERAIS - CAMPUS JA-
NUÁRIA

I 53000.008174/2012 H A B I L I TA D A VENCEDOR

FUNDAÇÃO DE CO-
MUNICAÇÃO EDUCA-
TIVA DE RADIODIFU-
SÃO

II 53000.006285/2012 DESCONSIDERADA* I N D E F E R I M E N TO

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

*Art. 5º, § 1º, da Portaria nº 420/2011
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve

acolher o disposto no PARECER nº 0123/ 2014 / CVS/ CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do
processo 53000.009967/2012, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Estância, estado de Sergipe, por meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16 de
dezembro de 2011, e adjudicar o seu objeto a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SER-
GIPE, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente e das
normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.
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